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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 014/2026 
   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 12 (doze) dias de Licença Prêmio ao funcionário 
abaixo relacionado, em conformidade com a Cláusula Trigésima 
Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2027, firmado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Maringá e Região – STESSMAR e o Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  

Nome Matrícula 
Cargo  Período da 

licença 

Moacir Adalberto Pavam 72 Contador 
12/01 a 
23/01/2026 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 12 de janeiro de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 015/2026 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Ficam contratados, a partir de 12/01/2026, os funcionários 
abaixo relacionados, aprovados na Seleção Competitiva Pública nº 
01/2022:  
RITA DE CASSIA RIBEIRO DA ROCHA, Tele Atendente, matrícula nº 
306. 
JOÃO MATEUS SILVA SANTOS, Assistente Administrativo, matrícula 
nº 307. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 12 de janeiro de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 016/2026 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor,   
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar o funcionário Maiko Cezar Paulino, Matrícula 210, 
para exercer as funções de Pregoeiro, proceder com todos os atos 
necessários no âmbito das licitações processadas sob a modalidade de 
pregão, durante o exercício 2026:  
Art. 2º - Ficam designados para compor a equipe de apoio: 
 

Membros: Matrícula 

I – Ahmed Roland Zubiate Augustin 231 

II – Eugênio José Akatsu 260 

III – Giséli Nardi Paixão 083 

IV – Késia Mariely Soares Paulucci 291 

Suplente: Matrícula 

I – Paula Yoshie Maeda Domingo 204 

Art. 3° - Fica revogada a Resolução n° 093/2025, de 21/08/2025, em todo 
seu teor. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação 
Art. 5° - Publique-se. 
Maringá, 12 de janeiro de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 017/2026 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as condições e regramentos estabelecidos pela Seleção 
Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 

Técnico em Enfermagem  

Classif. Nome Data de nascimento 

14º ISABELA FERREIRA DE SOUZA 21/06/1999 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento caracterizar 
desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, a candidata receberá a lista de documentos que 
deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 10 
(dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 12 de janeiro de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
 

 
 

 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br

		2026-01-12T15:58:30-0300




